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             Canela, 1º de junho de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 50/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 50/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Uso com a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN.”.

A presente matéria tem por finalidade ceder uma área de 80m² junto ao Parque de Rodeios do Saiqui, com frente no alinhamento da Rua Adílio Boeira Lucena, tendo por coordenadas geográficas S.29° 19,447 – W50° 46,611, para fins de instalação de um reservatório elevado com capacidade para 30 mil litros, com a finalidade de melhorias no sistema de abastecimento de água no Bairro Jardim das Fontes e adjacências. 

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 50, DE 1º DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Uso com a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Uso com a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, de uma área de 80m² junto ao Parque de Rodeios do Saiqui, com frente no alinhamento da Rua Adílio Boeira Lucena, tendo por coordenadas geográficas S.29° 19,447 – W50° 46,611, conforme Mapa em anexo.

Parágrafo único. A Cessão de Uso referida no caput, tem por finalidade única e exclusiva, a instalação de um reservatório elevado com capacidade de 30 (trinta) mil litros, destinado a melhorias no sistema de abastecimento de água no Bairro Jardim das Fontes e adjacências.

Art. 2º As despesas de licenciamento, implantação e manutenção do reservatório correrão por conta da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN.

Art. 3º O tempo de vigência da referida cessão será por 20 (vinte) anos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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